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Ementa: Projeto de Lei nº 398/2025. Ausência de óbice ao prosseguimento do projeto. Conformidade. Deliberação. Aprovação. PARECER FAVORÁVEL. 

I – Relatório
Conforme analisado pela Comissão de Constituição e Justiça e Redação final, a matéria apresentada no presente Projeto de Lei nº 398/2025 cumpre os requisitos de constitucionalidade formal e material, bem como de juridicidade da proposição, não tendo sido identificado impedimento ao prosseguimento do projeto. 

Ademais, foi considerado, ainda, que a proposta atende as disposições legais, razão pela qual o parecer foi FAVORÁVEL, de modo que o feito tenha continuidade em seu trâmite na forma regimental.

           Assim sendo, uma vez submetido à Comissão Permanente de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos, Transportes e Trânsito - CUOSPTT, cabe, nesse momento, encaminhar voto de acordo com o que é pertinente ser julgado por esta Comissão.

II – Voto do Relator
Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei nº 398/2025, com a qual esta CUOSPTT está em concordância com o voto do relator e dos demais membros da Comissão de Constituição de Justiça e Redação Final, sendo certo que não se vislumbra óbice de qualquer natureza que tenha pertinência temática com a CUOSPTT. 

Pela análise do referido projeto de lei, o instrumento normativo tem como finalidade dispor “Dispõe sobre a disponibilização, em tempo real, da localização dos ônibus, dos horários de linhas e do tempo estimado de chegada nos pontos de parada e em meios digitais, no âmbito do Município de Niterói.”

Pois bem. No tocante aos temas que afetam à CUOSPTT não se vislumbra razão para que o projeto tenha interrupção em sua tramitação pelos elementos até então submetidos ao crivo dessa Comissão.
Portanto, o texto normativo elaborado no projeto de lei 398/2025 não possui incompatibilidade de qualquer natureza que tenha pertinência temática correlacionada à essa CUOSPTT a impedir o prosseguimento do projeto para votação.

III – Conclusão 
Assim sendo, a CUOSPTT, em reunião, aprova este parecer e encaminha a presente proposição de forma FAVORÁVEL à sua aprovação.  
                                  
Niterói, 18 de novembro de 2025.
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